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Ofício n.° 798/2021 — GAB 

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n° 76/2021, do vereador Francisco Norberto S. 

R. de Moraes, que solicita informações acerca de comissionados; encaminhamos 

anexo as informações solicitadas. 

Sem màis para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, 	f l i r‘ 	k'Y 	`,). \(-=' 4") á.--.)`‘) 	-- -,r\sk2  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	̀14).8-7 -  3 	e do 

CPF/MF n°  /10 0•<-.(:_)-G('Is   , em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	  

na Secretaria de 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  o4  de -.5ckve.„ 	de 	 

Ck-)S `,111 ke) 



P' damonhan aba/SP,  D 9   /  '1  '1   / 2019. 

Átige 

SINATURA DO SERVIDOR 

DECLARAÇÃO 

0-22 	 ár.ki  

portador do CPF n° 	01/ 57-,6  , em processo de nomeação e/ou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindamonhangaba são _criados por lei que fixa sua denominação, padrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 
§ 1°- A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Municipal de Vereadores de Pindamonhangaba, bem como a 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 
§ 2°— São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso de poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 
seguintes. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena, pelos crimes: 
I- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 
II- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 
III- contra o meio ambiente e a saúde pública; 
IV- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
V- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 
VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
VII- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
VIII- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem 
agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do 
poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
III- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 
eleição; 

IV- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; 
V- os que foram excluídos do exercício da profissião, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 
VI- os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contados 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhanga a/SP, 	 

comissão de 	  

na Secretaria de 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 

CPF/MF n° 	 , em nomeado para ocupar o cargo público em 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

Eu, 

fr(},2  

ARAÇÃO 

de 	-1-(,-imer,/„  

'  
ti( 4,2 90-7‹.   e do 

de i.  

/7 - 



O SERVIDOR ASSI 

)indamonhanRaba/SP, 	 / 	/ 2019.. 

DECLARAÇÃO 

Eu (//f/c-"--'s  

pórtador do CPF n°,073,,W:" 	cm processo dc nomeação c/ou desil:n ;J.;) para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função dc 	,-5-5"'6%'»re 0//á. 	)1-1.  
DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos. 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pinclamonhangaba são criados por lei que fixa sua denominação. pacfrão de 
vencimentos, condições de provimento. atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 
§ 	A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Cámara Municipal de l'ereadores de Pinclamonlicingoha. hem eoino 

fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Ateso Direiora. 
2°— São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra suo pessoa representação julgado procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada eia processo de apuração de abuso de  poi ler 

econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se l'eali,21r&111 ,10S 8 ((Mo) anos 
seguintes. 
,f 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que firem condenados, em decisão transitada :e.in 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anus alUiS o cumprimenia 
pena, pelos crimes: 
I- contra a economia popular, afê pública, a administração pública e o património público; 

11- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a jidén,.ia; 
III- contra o meio ambiente e a saúde pública; 

eleitorais, paro os quais a lei comine pena privativa cie liberdade; 	 . 
l'- abuso de autoridade, nos casos em que boureq. Condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exel•cielo de /Unção Pública: 

cie lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
1.71- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, ter l'OriS1170 e hediondos; 
UM- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que - contigáre ato 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido susi?ensa,onanuicidd pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 oito) alias seguintes. contados a partir chi data cla 	aPiTecniclO2se .,-o 
disposto 170 inciso /1 do art. 71 da Constituição Federo!, a lodos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatàt'iu,s que 'Imiii.;ereM 
agido nessa condição: 
II- os que detentores de cargo na achninistração pública direta, indireta ou findacional, que beneficiarem a si ou o terceiros, pelo (Musa cio 
poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitado em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada para o 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) tolos seguintes; 
III- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado der Justiça Eleitoral, por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por cduChiii vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 toiro) anos a coutar da 
eleição; 
Ir- os que tarear condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proláriciu par órgão judicial 
colegiada, por cito doloso cie improbidade cnlulinisOraliva que importe lesão ao pUfrilllónia pioblico e eiwiattecimenta 	1lescle a 
condenação ou o trânsito em julgado até o ircinscurso do pra:o cie 8 (oito! anos após o cumprimento cht p;•na; 
1'- os que jiwanz excluídos do exercício da prqlissião. por decisão soncionatória do órgão prolissiomd campeteme. 	clecori,,',Icia 
infração ética-profissional, pelo prazo de 8 (oito) 0170s, salvo se o ato houver sido condado ou suspenso pelo Puder Judiciário; ^ 
17.: os que furem demitidos' do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo pro=a (h• 8 [oiloiaii)S.'i :OotailoS 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



 

DECLARAÇÃO 

 

Eu 	 •-•,• 5 e€1.- 	'R e z, 	 `£. 

 

   

pórtador do CPF n° 	- 	.  SAZ..."?.›  em processo de nomeação elou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de A 	42- 
DECLARO para os devidos fins , que não mc enquadro nos • impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2', 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhanuaba/SP, 	 /2019. 

AS 	 DO SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do álunicipio de Pindanionhangabil são criados por lei que fixa suo denomimição. pa.frão dr 
vencimentos, condiçães de provimento. atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Cômara Municipal de Vereadores de Pilonionhngoba, bem conio cr 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita 011*(11,1).S de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 
§ 2° -- São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada ein julgado ou proferida por órgão colegiada em processo de apuração de abi c o de poder 
econômico ou política para a eleição na qual concorrem 011 tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos ,'>.(,/to,) anos 
seguintes.  
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos ein comissão todos que forem condenados, em decisào -  transitada em 
julgado ou proferida por órgão  judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após a cainpriuimua' 
pena, pelos crimes: 
I- contra a economia popular, a fè pública, a administração pública e o patrimônio público; 
II- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos 170 lei q110 regulo o jillèneia. 
III- contra o meio cunbienie e o saúde pública: 
11"- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade: 
1"- de abuso (.1e autoridade, 170S CUSOS 0011 que houver C012denaç-âo à perda do L'argO 011 à inabilitação paro o exercício de função publ kyr; 
VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e vedores; 
VII- de trafico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organir.ação criminosa, quadrilha ou bando. 
§ -1°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável (1110"cohjitiiTeóirj 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo .ve esta houver sido su.slmnsa ou aludiu/o pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 10110) anos seguintes, contados o partir do dato do decisão.-  aPiiconà.-se -  o 
disposto no inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a lodos os ordeliadores de despesa. sem exclusão de Imiiiiiináro;s que 
agido nessa condição: 
1/- os que detentores de cargo /10 administração pública direta, indireta ou jiindacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo .ilmso elo 
poder econômico ou político, que jOrem condenados C111 decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judiJial colegáhíi, paru 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se reolimreni nos 8 (oito) anos seguintes; 
Hl- os que forem condenados, ein decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado der Justiça Eleitoral. poi . eormipção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,  por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por coo-lula.' vedada aus 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação cio registro ou do diploma, pelo prazo de 8 leito) anos Limiar da 
eleição; 
II .- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 11"1111.1i111d0 em julgado ou prole.rida por órgão judicial 
colegiada por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao património público e enriquecimento (licito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 lano) ¡MOS apÓS O a uurpriurenuu 410 1)4'110: 
I .- os que forem excluídos da exercício cia profissião, por decisão sancionimiria dn iirgào proassion,t1 compereine. 011: ileywrencia de 
infi'ação ético-projissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o aio houver sido emulado 011 .V1/.i 	pd PO(k'r 
1..1= os que forrem demitidos cio serviço público ein decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo pra:o de ó' (Oito) coMS, 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou mudado pelo Poder Judic.:1,4,-1o. 
(Redação dada pela Emenda 29/20 I2)." 



DECLARAÇÃO 

Eu, 

titular da Cádula de Identidade, registro geral n° 	  e do 

CPF/MF n° 	 -g,  nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	 

na Secretaria de 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	 

 

de 	 

 

    



DECLARAÇÃO 

/ - 
),/ 
	f,-, 	1 	/ 

Eu,  _L i-J111-,  ')-- í.,.. (-',,' 	---  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° :::;-'' . ''. ..M? 'S 	e do 
, 

CPF/MF n° ...„  
..., 	

0  '3:-. 1ic.:?  -̀->c:,  , nomeado para ocupar o cargo público em 
7.' 

comissão de  

na Secretaria de 	 

DECLARO para oá devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  :1  de 	 de  ,2  
‘\' 



. cm processo de nomeação e/ou desiwiação parti 

DECLARAÇÃO 

portador do CPI' 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal. que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	 O ,5-5  / 2019. 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos-  públicos cio Município de Pinthimonhtmgaba são criados por lei que fixa sim demoli/Nação, padrão de 

vencimentos, condições de 1)1'011111e/110, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

§ 1°- .4 criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Municipal de rereadores de Pindanumhangabo. bem conto a 

fixação e alteração dos seus vencimentos &feita através de projeto de resolução cio 	 cio Mesa Diretora. 

- São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgado proCedeIlle 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abuso de poder 
económico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem corno para as que se realizarem nos 8 tono) imos 

seguintes. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão lodos que li)retn condenados, 0111 decisào transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o ctiMprintento da 

peno. pelos CrilileS: 

1- contra a Ce011,0117iel popular, a ji.; pública, a administração pública e o patrimônio público; 

II- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro. o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a jidência: 

III- contra o meio ambiente e a saúde pública: 

11'- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

1'- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de jiotção público; 

1'1- de lavagem 011 ocultação de bens, direitos e valores; 
1.71- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

VIII- de redução à condição análoga à de escravo; 

Ri; contra a vida e a dignidade sexual; e 

X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§ São também impedidos de ocupar os empt-egos públicos em comissão: 

1- às (1.111? liVere111S2R7S comias relativas ao exercício de cargos utt funções públicas rejeitadas por irregularidade ins,truh'el ,:ot; con?;,ettre tilo 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irret.orrivel cio órgão C01111.1C1C1OC, SONO se esta h0/11V1' sitia SUSpillSO 011 t111111,1tk? pela 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nus 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da doia do decisão. nplicaoilosé .,o 

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão tle itutadoiáritts que 

agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou jimdocional. que beneficiarem O si ou a terceiros. peio :tlueso cio 

poder económico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada para a 

eleição na quer/ concorreu? ou tenham sido (Montados, bem conto para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes: 

11/- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão cole, iodo do Justiça ljeitorut. por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por caithini'vetMdtt aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 tono) tolos a cotio' da 
eleição: 

Ir- os que jurem condenados à suspensão dos direitos políticos, 2111 decisão transitada em julgado ou prokri.ht 	 judiciol 

colegiada, por ah) doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enrkinecimenio ilícito, desde .a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento do pena: 
V- os que 'Oram excluídos do exercício da projissião, por decisão soncionatória do órgão profissional competente. .'11: clicorACOCiO de 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder 	 ' 
17- os que forem demitidos cio serviço público em decorrencia de processo administrativo ou judicial, pelo prazo mie tom colo .' .;miadis 

da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 

(Redação dada pela Emendai?' 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu, 7,%'/  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	4/31-1-2 	e do 

CPF/MF n° 	1. ae- i 	, nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	- r2..  

na Secretaria de  ."tx..;(,),/,..4,(',"  

DECLARO para os devidois fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  ,Cf? 	de  Fr-;-- ",j.L z tr 	de ?c,2,1  . 



DECLARAÇÃO 

Eu j<_À 	C),-) 

portador do CPF n° 	processo de nomeação e/ou designação para  

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 20, 3' e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	 / 2019. 

ASSyNAT& )O SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de' Pinjamonhazzgaba são criados por lei que lixa sua denominação. pt ll'a0 de 

vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupcmte.s. 
§ I"- .4 criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Municipal de Vereadores de Pitulanumizangaba, bem como a 

fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 

§ 2°— São impedidas de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abanca de poder 

econômico ou político, para a eleição na qual C017C0Prelll ou iCal7a171 sido chplomados, bem como para as que se 'vali:arem nos 8 (oito) anos 
seguintes. 

§ 3° São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que jOrem condenados, CHI deciscïu transitiula em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena, pelos crimes: 

i'ontra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 
III- contra o meio ambiente e a saúde pública: 
IV- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
V- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de 'Unção pública: 
VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

171- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
de redução à condição análoga à de escravo: 

IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 

X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

Os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade laSalláVel que coniigure ato 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulado pelo 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o 

disposto no inciso do irra. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem 
agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta. indireta ou fluulacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abraso do 

poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou profiwida por órgão judicial colegiada para o 
eleição na qual concorreu, ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem lias 8 (oito) anos seguintes; 
III- os que forem condenados, em decisão transitada CM julgado ou proferido por órgão colegiodo da .Justiça Eleitoral, por corrupção 

eleitoral, por captação fileira de .sufrágio, por doação, captação ou gostos ilícitos de PCCUPSOS de compunha ou !um conzhtta vezIodo aos 
agentes públicos elll campanhas eleitorais que impliquem cassação cio registro ou cio diploma, pelo preso de 8 (oito) anos a contar da 
eleição; 
IV- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transikula em julgado ou projerhla por ôq.;z-io judicial 
colegiada por cito doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde o 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso cio prazo de 8 (oito) anos após o cumprime.mo da pena; 
V- os que foram excluídos do exercício da profissião, por decisão SaliCiallaiÓria do órgão profissional competente. em decorrência de 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 
VI- os que finem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oina anos, contados 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 292012)." 



t)4IX:1\  

Elis Carolln  de Moraes Barbosa 

DECLARAÇÃO 

Eu, Elis Carolina de Moraes Barbosa, titular da Cédula de 

Identidade, registro geral n° 33.771.740-0 e do CPF/MF n° 323.489.118-41, em 

processo de designação para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Assessor, DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos 

impedimentos para ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° 

do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 23 de setembro de 2020. 



DECLARAÇÃO 

Eu, Flávio Muassab Silva Lima, titular da Cédula de Identidade, 

registro geral n° 28.059.982-1 e do CPF/MF n° 259.094.248-66, em processo de 

nomeação para ocupar o cargo em comissão de Assessor, DECLARO para os 

devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica 

Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 1/6-Eié\o\utubro de 2019. 

cÁf, Á  
Flávio Muassãb Silva Lima 



Fre erico Lucio meida Gama 

DECLARAÇÃO 

Eu, Frederico Lucio de Almeida -Gama, titular da Cédula de 

Identidade, registro geral n°  18.991.720-9 e do CPF/MF n° 121.479.188-30, em 

processo de nomeação para ocupar o cargo em comissão de Assessor, DECLARO 

para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para ocupar 

empregos públicos, previstos nos parágrafos-2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	de  K_):5' 	de 2019. 



Eu, 

Pindamonhangaba/SP,  J  	de de  ,'"(a'j'  

DECLARAÇÃO 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n°  32.. 	3 elt'/C1 .5 	e do 

CPF/MF n° 2fL 	, nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 

na Secretaria de 	)'5"\--k- 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

• 

t. 



1) E C Á P. Â Ã, O 

Eu 	  

.portador do CPF n°  ,  , cm processo de nomeação c/ou designação 'para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ..ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhanoaba/SP, I / 

ASSINATURA/DO SERVIDOR 

. 	, 	:• 
"Artigo 118 - Os empregos públicos cio Município de Pindamonhungaba são criados por lei que fira sua denoinim,ção, padrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos gitaiS serão remunerados seus ocupantes. 
§ i°-.4 criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara ,Ilunicipal de 1'ereacloros de Pintlaniookingaba, bem como a 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 

 

§ 2 °  — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada i?roceilente 
pela Justiça Eleitoral, eia decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiculo, em processo de apitraçi.'o rd abuso de poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem conto para as que se realizarem nos 8. (oito) coros 
seguintes. 
§ 3.°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos riu comissão todos que .1Orem condenados, em decisão Pyorshada(319 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do pr(1:,0 de 8 (oito) anos após ir iuquprimenin da" 
pena, pelos crimes: 

I- contra a economia popular, a 1è pública, a administração pública e o patrimônio público: 
11- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a Ialência: 
II/- contra o meio ambiente e a saúde pública; 
Ir- eleitorais, para os quais a lei COMille, pena privativa de liberdade; 
V- de abuso de autoridade, nos casos eu: que houver condenação à perda do cargo ou ri inabilitação para o exercic-io de iimçãq' 
I'l- de lavagem ou ocultação cie bens, direitos e valores; 
171- de tráfico de entoe/recentes' e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondas.; 
171/- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX:  contra a vida e a dignidade sexual: e 
À- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
ss 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insamível 
doloso de improbidade administrativa, o por decisão ira ecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da dato da decisCia, aplicando-se 
disposto no inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários ()lie himi'ereid 
agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fitmlacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do 
podei- económico ou político, que forem condenados em decisão transitada eia julgado ou proferida por órgão judicia! colegiada paro a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem C01110 para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada rir, Justiça Eieitorai. por ciiii-upção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha on p;ir conlára 'vedátlà dós 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do tlqiloina, pelo prazo de 8 todo) unos a contar da 
eleição; 

os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos. eu: decisão transitada em julgado ou prolerida por ôrgão judicial 
éolegiado, por aio doloso de improbidade administrativa que importo lesão cio património público O enriquecimento ilicàc,, desde a 
condenação ou o tránsito em julgado até o transcurso cio prazo de 8 (oito) anos após o cumpritnent o da pena: 
1 -- os que foram excluídos do exercício da profissião, por decisão sancionaiária do órgão profissional competente, em -  tleç,irr,.-hcip 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o cito houver sido emulado ou suspenso pelo Poder 	 ,r• 
1'!- os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 	 ou judicial. pelo prazo de 8 (oito) cliii -tS,';'et/ilcilloS' 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Podem Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/20 1 2)." 



ASSINATU RVIDOR 

Pindamonhanslaba/SP, 	 

DECLARAÇÃO 

ed  

portador do CPF n° 

 

, em processo de nomeação e/ou designação pam 

 

ocupar o cargo cm comissão e/ou função de 	NSSC-SS° jZ  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° c 4`) do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 
• 

/ 2019. 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Alunicípio de Pind mon rngaba sã criados por lei que fixa sua denominação. pmIrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica as'recurso, pelos quais •erão remunerados seus ocupantes. 
§ 1°- .4 criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Cr-Urrara Municipal de 1"ereadores de Pindonurithelligaba, bem como 
fixação e aliei-ação dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução dc' iniciariva da :Mesa Diretora. 

§ 2 0 — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pelei Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abuso Si' poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (ano) anos 
seguintes. 
§ 3 0- São igualmente impedidas de ocupar os empregos públicos em comissão todos que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida par órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento do 
pena, pelos crimes: 
1- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o património público; 

contra o pairi111(311i0 privado, o sistema financeiro, o mercado de capinais e os previstos na lei que regula a jidência; 
III- contra o meio ambiente e a saúde pública: 
11"- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade: 
V- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à itiabilitaçào paro o exercício cie finieão pública; 
1'1- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
171- de molico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, lerrOriSI110 e hediondos; 
VIII- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual,. e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ 4' São também impedidos de ocupar os empregos públicos cal comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou frações públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 
doloso dc' improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente. salvo se esta houver sido suspensa 011 (11111::Itia pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oiro) (mos seguintes, contados a partir da data da decisão, ciplicando-se o 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenachires de despesa„sem exclusão cie mandoiários que htmVertfIll 
agido nessa caiu-lição: 
II- os que detentores der cargo na administração pública direta, indireta ou jimdacionah que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo ,,riso do 
poder económico on político. que jirrein condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada para a 
eleição na qual C011COITe111 ou tenham sido diplomados. bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
MI os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral. por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação cio registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 
eleição: 
IV- os que forrem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
colegiada, por ato doloso de improbidade adminis-tratiw que importe lesão ao património público e enriquecimenro 
conclenaç.';'); ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; 
V- os que limam excluídos do exercício da prolissião, por decisão saneionatoria do órgão profissional competente. em 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder .luelichirit 
I'l- os que fbrem demitidos cio serviço público em decorrMicia de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (Miio. 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda ii° 29/2012)." 

órgão judicial 
ilícito, desde a 

decorr;nrcio de 
): 
anos, contados 



e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de 	da Mesa Diretora. 

julgado ou proferida por Órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (0110) anos após o cumprimento da 

portador do CPF n° 	  

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

pena, pelos crimes: 

X-praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou profirrida por órgão .  udicial colegiada, para 

Eu 

ocupar o cargo em comissão e/ou função  

§ 1°- .4 criação, alteração e extinção elos empregos públicos na Câmara A hmicipal 	l'ereadores (/0 Pinilamonhangaba, bem como a 

pelo Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada em processo ele apuração de abuso de poder 

s' 4°- São também impedidos de ocupar os empregas públicos em comissão: 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão frreCOrrivel elo órgão competente, 	se esta houver sido suspenso/ ou anulada pelo 

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal. o todos os ordenactorcs de clespesa„sem excharia de mandatários que houverem 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes: 

eleitoral, por captação ilícita cie sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de componha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 
eleição; 

colegiada, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao património público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena: 

da decisão, salvo se o ato 1107iVer sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 

conforme trecho da legislação abaixo. 

vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

§ 2° — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão iodos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 

seguintes. 

§ 3° São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que forem condenadas, em decisão transitado em 

1- os que tiverem suas comas relativas ao exercício de cargos ou funções publicas' rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 

agida nessa condição; 

Infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o alo houver sido anulado ou suspenso pelo Poder.  Judrciário: 

a?eclação dada pelo Ellienda n° 29/2012)." 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nas 8 (Oito) anos seguimes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o 

111- os que forem condenados, em decisão transitada ein julgado ou proferida por órgão colegiada dei Justiça Eleitoral. por corrupção 

IV- os que forem condenados à suspensão elos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

económico ou político, parei a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como parei as que se realizarem nos 8 (oito) anos
seguintes. 

I- contra Cl economia popular, a fé pública, a administração pública e o património público; 
II- contr a o património privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a fitléneia: 

ll'- eleitorais, para Os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

11- os que detentores ele cargo no administração pública direta, bulindo OU flinducional, que beneficiarem e/ si ou a terceiros, pelo abuso elo 

111- contra O meio ambiente e a saúde pública; 

11- os que jOrem demitidos do serviço publico em decorrência dei processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (ano) (1170S, contados 

de abuso de autoridade, nos casos elo que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o rix,wciebt cie »arção pública: 

Vil- ele tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo o hediondos: 
VIII- rechtção à condição análoga à de escravo; 

I .- os' que jOrain excluídas do exercício do projissiào, por decisão soncionatória do órgão profissional compéténte. 	(It'COrl'IleiCI 

",Artigo 118 - Os empregos públicos do Município 	Pindamonhangaba são criados por lei que fixa sua denominação, padrão de 

17- de lavagem ou ocultação ele bens, direitos e valores; 

C.?)  

ASSINA :".: DO SERVIDOR 

D ECLARAÇÃO 

portador em processo de nomeação e/ou desip.nação para 

CV9  

eindamonhang,aba/SP / 2019. 



DECLARAÇÃO 

Eu, 	 .1 	rua 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n°  c)2rj._ •)- 	'`i 2- 4-  	e do 

CPF/MF n° 	 4 1  , em processo de nomeação para ocupar o cargo 

público em comissão de 	5,  5 a 5  

na Secretaria de  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  g  de  .);.4 	de 	 



DECLARAÇÃO 

---r- 
Eu, 

tituiár da Cédula de Identidade, registro geral n° 

 

e do 

  

.?( 
CPI-2 /MF n° 	 ) 	nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 

na Secretaria de 

DECLARO  para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos pra 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  k  de 
	

de 	 



fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciatiwt da Mesa Diretora. 

julgado ou proPrida por órgão judicial colegiada, desde a condenação até o lranSCUPSO CIO prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

-1V- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada em processo de apuração de abuso de poder 

pena, pelos crimes: 

§. 1°- A criação, aheração e extinção dos empregos públicos na Cântara Municipal de remadores de Pindamonhangaba, bem como a 

§ -- São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão Iodos que tenham COntra SUU pessoa repirsentaçãojulgada pr:icedente 

económico ou político, para a eleição na qual concorrem o tenham sido diplomados. bem conto para as. que se realizarem nos 8 tono) anos 

seguintes. 

poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado on proji.ricki por órgão judicial colegiada para a 

vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

3°- São igualmente impedidos cl.' ocupar os empregos públicos em comissão todos que fórem condenados. em ilecisáa transitada em 

X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se e.sta houver sido suspensa ou anulada pelo 

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa. sem exclusão cle mandatários que houverem 

III- contra o meio ambiente e a saúde pública; 

§ São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes., contados a partir da data da decisão. aplicando-se o 

agido nessa condição; 

eleição tia qual concorrem ou tenham sido diplomatlos. bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos-  seguintes; 

1- contra a economia popular, olá pública, a administração pública e o patrimônio público; 
11- contra o patrimônio privado. o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou jimclacional, que beneficiarem a si ou a terceiros. pelo ábuso 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 
elei0o; 

colegiada, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilicito, desde ti 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena: 

IX- contra a vida e a dignidade sexual: e 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou fiinções públicas rejeitadas por irregularidade insamivel que comigure aio 

eleitoral. par captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gamos ilícitos de recursos de campanha on por conduta vedada cios 

IV- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos. em decisão transitada em julgado ou prolCrida por órgão judicial 

infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, sal se o ato houver sido anulado MI SliSp011N0 pelo Poder Judiciário; 

1- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício cl e jiiiição pública; 
VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e s,alores: 
1'!!- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tom 	terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo: 

que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. por corrupção 

da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindamonhangaba são criados por lei que .11.sa sua denominação. ptufrão 

(Redação dada pela Emenda n 0  292012). -  

1'- os que foram excluídos do exercício da profissião, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorri'ncia de 

VI- os que forem demitidos do serviço público em decorrência cie processo administrativo ou judicial, pelo proro de 8 toitr,i anos, cantados 

ASSINATURA DO SERVID 

portador do CPF n°34,9 	, em processo de nomeação e/ou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 1 I 8 da Lei Orgânica 'Municipal, que tomei ciLncia 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

/1 
Pindamonhangaba/SP, 	 / 2019. 

4/: 	 • 



DECLARAÇÃO, 

Eu 	Jou.  c>e,kr1Q.,  
0 

.pórtador do CPF no  0.33:3e2-  	cm processo de nomeação e/ou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de  ...,(1~eç  
DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhan baiS 	k 

ATURA DO SERWWR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Alunicípio de Pindamonliattgaba são criados por lei que fira sua denominação padrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão retutineretelos seus ocupnies. 
§ 1°- ti criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Coimara Alunic.ipal 	l'ereadores c/e Pindamontuntgalm, betu como a 
.fixaçào e alteração dos Se71S l'ef7CilllelllOS é feita através de projeto de resolução de iniciativa da A lesa Diretora. 
§ 2 ° — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão lodos gire tenham contra sua pessoa representação julgado procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração ele abuso 51e poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos J .(01.10) anos seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão Iodos que forem condenados, em decisãoJtanSliada cai 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, desde a COlItie170(00 até o transcurso do prazo de 8 (Oito) anos após o cuMpriMento do pena, pelos crimes: 
I- contra a economia popular, a foi pública, a administração pública e o património público; 
II- contra o património privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos 17(1 lei que regula cr /aleitem: 
111- contra o meio ambiente e a saúde iniblica; 

ll eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
1"- ele abuso de autoridade, 1705' casos em que houver condenaMo à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício detentçãOpúboe.a; • 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
1:71- de trtifico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos: 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ -1°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade fet.Yeultilvl que conjigiire atii 
doloso de improbidade administrativa. e por decisão irreconivel do órgão conwteme, salvo se esta 110111'el" sido suspensa ou aneeldda.pefee 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 0170S seguintes, contados a partir da (lime da clecisão aplieaiteldLse 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despeso, sem exclusão ele eneutddicie.i.ts cjird ie,eUi;L'eía 
agido nessa condição,. 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou jetneletcional, que beneficiarem a si °teu terceirtnt, pele, edniso do 
póder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ali projerida por órgão judicial ealegiodo para o 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (Oito) anos seguintes; 
III- os que forcai condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por ór,!,?ão cole,,,,,lado da Justiça Dehotal. por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta Ve;.lada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que intpliquem cassação cio registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos o contar da 
eleição; 

11"- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado 011 proferido por órgão judicial 
colegiada, por ato doloso de improbiclade administrativa que importe lesilo ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde cr colidellOç'60 0110 ininsho em julgado até o transcurso do prazo de 8 toitol anos após o cumprimento (At peita,. 

os que fruam excluhlos do exel•cicio ela projis.vião. por decisisio .vancionatória dn ("trp'i° pretfissimut nenpeunne. en; dets,-E•e:,l'etcia de 
étic o-projis.vional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o mo houver sido anulado 011 suspenso pelo Poder Judiciário.. ". • ." 

IV' os que _lavem demitidos alo serviço público em decorrência de processo administrativo ou ju‘ticial, pelo prazo de 8 (oito) anos, t.e .titicido... 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário_ 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu 

pórtador do CM n° 	 em processo de nomeação e/ou 	 para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	\S;'::;r„  
DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 

ASSINATURA DO -RVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Alunicípio de Pindamonln gaba são criados por lei que fixo soa ,lenomim 	p;I: Irão eb 

vencimentos, condições de provimento. atribuições e indica os reC111.,1 pelos quais serão remuneradas S,•11.-: ucupcmues 

criação, alteração e extinção dos empregos públicos n 	amora Punicipal de Vereadores de Plas1;11110Iill:1+!', 	 a(111) 

fixação e alteração dos seus vencillIdllIOS é feita através de projeto de resolução de iniciativa do !Ileso Diretora. 
2 São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que lenficuit contra sua pessoa representação jic'gatia procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada em processo de apuração de abuso de poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como poro as que sc realcurerr (10S R (pito) anos 

seguintes. 
§ 	São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos eu: comissão todos que forem condenados, em aecisõo ;ía„ eürdo em  

julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) mios iqMs o eunqvimento der 

pena. pelos crimes: 
1- contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o património público; 
II-.contra ()património privado, o sistema financeiro, O mercada de capitais e os previstos na lei que regulo a foljak-M.- 

Hl,  contra o meio ambiente e a saúde pública; 

11',  eleitorais. para as quais a lei comine pena privativo de liberdade: 

l' de abuso de autoridade. nos casos CO? que houver condenação à perda do cargo ou à inahilbaçõ0 poro O exercício  o',• Muçõo 	,a; 

17, de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores: 
1-71- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos: 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
1X- contra avido e a dignidade sexual: e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

São também impedidos de ocupar Os empregos públicos em comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao essercício de cargos OU jill?Ç'Ões públicas rejeitadas por irregularidade insoniivel 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente. salvo se esta houver sido suspensa 0(! 	Peia 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, conttulos a partir da dato elo devi ;7,e. 

disposto 110 inciso 11 do ars, 7/ da Cotistituição Federal. a iodos os' artlellatial'eS fie de,SpCS(1, Sere eSCIIIS(ria de Illt111(O11(411,5 gni( 	i/€'i'ei 

agido nessa condição: 
I/- os que detentore.s. de cargo na administração pública direto, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceir,s. pr-lo afoiSo 
poder económico ou politica que _limem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 	uolegia./.,. paro o 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (Mio) anos se,guimcs: 
111- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por Órgão coleghido da Justiça Eleitoral. por 	rupçào 

eleitoral, por captação ilícita de sufeágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou par conduta- vc,,Mda aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 tolho anos contar do 

que 'Orem condenados à suspensão dos direitos políticos. em decisão transitada em julgodo ou proferido por 	judicial 

calegiado, par ato doloso de improbidade administrativo que importe lesão ao patrimônio público e tallnlleralliali. 	Je,y(11: 

COIldellaç'ãa ao o 	 em julpido ate a trunserwso 110 presa de 8 (oito) WO1S ap,..)N u effililownewo 

1"- os que Aram excluídos cio exercício da projissiclo. por decisão soncionalória do órgão pr,)IissionJi 

infrasiio ético-proji.ssional, pelo prazo de 8 (Oito) anos. salvo se o aio houver sido intuindo ou suspenso pelo Podei- .huM 
1'P os que forem demitidos do serviço publico em decorrência de processo achninistrcitivo ou judicial, pelo pr(120 	( )11e,) 

da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou mudado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

E u 

portador do CPF n°343.3, 	, em processo de nomeação c/ou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de  AS510,549,43  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e LI° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, •14  /  C 	/ 2019. 

ASSINA/1J DO SERVIDOR , 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindamonhangaba são criados por lei que fixa sua denominação, paifrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 
§ 1°- A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Municipal de Vereadores de Pindamonhangaba, bem como ít 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 
§ 2°— São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, elo processo de apuração de abuso de pode,• 
el:01215111i1:0 ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos 
seguintes. 

$ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em conüssila todos que /breu condenados, em 11ele.1.1., translicida elo 
julgado ou proferido por órgão judicio! colegiada desde a conden,ição até o transcurso do prazo de 5 (oito) anos após o ..umprMiemo du 
pena, pelos crimes: 

1- cotara a economia popular, a Jia pública, a administração pública e o património público; 
/1- contra o património privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 
111- C011(1*(1 011101.0 ambiente e a saúde pública; 
Ir- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

1'-.de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de fitnção pública; 
UI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
I'll- de tráfico de entorpecentes e chegas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos: 
UM- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminava, quadrilha ou bando. 
§ -I"- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 
doloso de improbidade administra/ira, e por decisão irrecorrivel cio órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir cia data da decisão, aplicando-se o 
disposto no inciso II cio art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem 
agido nessa condição; 

II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fittulacional, que bendiciarem a si ou a terceiros, pelo abuso cio 
poder económico ou político, que forem condenados em decisão frallSilada elo julgado ou proferida por órgão judicial colegiada para a 
eleição na qual concorrem nu tenham sido diplomados, bem como para as que se realLarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

Hl- os que /'orem condenados, em decisão transitada em julgado ou pra/Crido por órgão colegiada cio Justiça Eleitor(11, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de szOY;gio, por doação, coptaçào ou gastos ilícitos de recursos Je camp,117110 011 1)or Collc11110 vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem CaSSCIÇ'àii do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oiro) /1105 a cantar da 
eleição; 
IV- os que Ibrent condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiada, por aio doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao património público e enriquecimento ilícito, desde a 
cohdenação ou o iránsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; 
V- os que foram excluídos do exercício da profissião, por decisão scmckmatória do órgão profissional competente, em decorr,%ncia de 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspensa pelo Poder Judiciário; 
VI- os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (-oito) anos, contados 
da decisão, solvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judic iário.  
(Redação dada pela Emenda n° 292012)." 



Marcella Chrisl—off 

DECLARAÇÃO 

Eu, Marcella Christoff, titular da Cédula de Identidade, registro 

geral n° 37.620.975-6 e do CPF/MF n° 399.842.488-10, em processo de nomeação 

para ocupar o cargo em comissão de Assessor, na Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura de Pindamonhangaba, DECLARO para os devidos fins, que não me 

enquadro nos impedimentos para ocupar empregos públicos, previstos nos 

parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	/  de  i-,,,tt»..(.4A,C;= 	de 	 



DECLARAÇÃO 

Eu  1.4 ar 	 (à,,,  s- 	 ço 5 

pÔrtador do CPF n° 	.c-1,-4ç,ss: 	em processo de nomeação e/ou desiL.uação..para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me As penas da lei. 

Pinciamonhanoaba/SP. .4 4  o i / 2019. 

 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindantonhangaho são criados por lei que fixo suar denominação. podrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão reunmerodos seus ocupantes. 

A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na (cintara Municipal de I'ercadores de Pindattioniumg«im, ler,; conto ir 
fixação e alteração dos seus vencimentos é Jeito através de projeto de resolução de inicicnliru da A lesa Diretora. 
§ 2°  — São impedidos de ocupar os empregos públicos em confissão todos que tenham contra suo pessoa representação julgada procedemo 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, eu' processo de apuração dr abuso de poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorreu' ou tenham sido diplomados, betu coroo para as que se realizarem 'tos .toiro) anos 
seguintes. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que forem condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, desde a condenação crié o monscurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento do 
pena, pelos crimes: 

contra a economia popular. a jé pública, a administração pública e o património público; 
II- coima o patrimônio privado, o si.slema financeiro, o mercado de capitais e os ['revivas na lei que regula o fitlencio: 
1/!- contra o meio 'embicai',  e u saúde público; 

eleitorais, para os quais a lei CallliMe pena privativa de liberdade: 
1'- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício 	ptildica; 
13- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
131- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vicia e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
1- Os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou fitnções públicas rejeiladas por irregularidade insanável que-eonli,t'mre ato 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão compelente„solvo se esta houver sido .cuspe ursa ou mudada pelo 
Poder Judiciário, pura as eleições que se 'vali:arem nos 8 tono) anos seguintes. contados n partir da data da deeisà.J.. 
disposto no inciso II do art. 71 'Ia Constituição Federal, a iodos os ordenadores de desposa, SViii C.VelliSào cl nr,rndoróri.s qaC am(Vjlela 
agido nessa condição: 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fitadacional, que beneficiarem a si ou a ierCeir 	 W5 do 
poder econômico ou político, que Jaren' condenados Cai decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada. para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) unos seguintes; 
III- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da. Justiça Eleitoral. por cmTztpçào 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha Ou por conduta Vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos o contar da 
eleição; . 	. 
Ir- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitado em julgado ou prolerldá por órgôo pedido! 
Colegiada, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriqueciUiewo Jiicou, desde I 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 fona) anos apás o cumprimento 
1"- os que firam e.scluídos do exercício da projissião. por decisão sancioittlti5I'M dn órg,'"0 pr'Os.Ooth11 competente, eu" der or.,mia 
infração ético-profissional, pelo prazo ele 8 (oito) anos, salvo se o amo houver sido emulado ou suspenso pelo Poder Judiciária • 
13: os que forem demitidos cio serviço público em decorréncia de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (Mio) anosi'u»tc'dns  
cla decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n'" 2912012). " 



AS 1NATIJ DO SERVIDOR 

DECLARAÇÃO 

Eu  

portador do CP1' no 	(4,  84  -, em processo de nomeação c/ou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei -2iCmcia 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  	.h .0 2019. 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Alunic pio de Pindamotzhangaba são criados por lei que fixa sua denominação. padrão de 
vencimentos, condições de provimento, taribuiçõ s e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 
§ 1°- .4 criação, alteração e extinção dos elnpl egos públicos na Câmara Alunicipal de l'ereadores de Pindamonhongaba, bem conto a 

fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 
§ 2° — São impedidos de ocupar os empregos públicos em confissão lodos que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abuso de poder 
económico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem COMO para as que se realizarem nos 8 irmo) anos 
seguintes. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar Os empregos públicos em comissão todos que jOrem condenados, em decisão trattsimda Cal 
julgado ou proferida por órgão judicial colegictdo, desde a condenação até o transcurso do praza de 8 (oito) anos após o cumprimento do 
pena, pelos crimes: 
1- contra a economia popular, a fis pública, a administração pública e o património público; 

II- contra n patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a fluência; 
111- contra o meio ambiente e a saúde pública; 
II:- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
V- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício definição publica; 
VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores,' 
l'11- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga ci de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual: e 
X- praticadas por organização criminosa. quadrilha ou bando. 
j 	São IO171béM impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou fitnçàes públicos 1.4c-tiladas por irregularidade insanável que (..ottligure ato 
doloso de improbidade culminisirtaiva. e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salto se esta houver sido suspensa ou 01711/k1,10 pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem lios 8 (oito) anos seguintes, contados a pctrtir da data da decisão, aplicando-se 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandotários que houverem 
agido nessa condição: 

que detentores de cargo na administração pública direto, indireta ou fiinclacional, que beneficiarem a si mi a terceiros, pelo abuso do 
poder econômico ou político, que forem condenados C171 decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiculo para a 
eleição na qual COPICOrreln ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes: 
Hl- os que forem condenados, CM decisão transitada em julgado ou prolèrida por órgão colegiada da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitas de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos COO campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro oit do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a cantar da 
eleição; 

II'- os que tareia condenados à suspensão dos direitos polilicos, em decisão transitada em julgado ou /uru/crida por órgãt. Judicial 
colegiada por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao património público e enriquecimento ilícito. desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o írMISCUrS0 do prazo de 8 (Oito) anos após o cumprimento da pena: 
r- os que foram excluídos cio exercício da profissião, por decisão soncionatória do órgão profissional competente, em decorr,,ncia dr 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciório: 
VI- os que forem demitidos do serviço público C112 decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (Oito) anos. ranhados 
da decisão, salvo se o ato houver sitio suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redução dada pela Emenda n° 29/2012). 



DECLARAÇÃO 

Eu, 	-1\4'1 	 \  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	 k \\/\ 	e do 

   

CPF/MF n° Jc1.5 	, em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	Ci.)Áj-,i  

na Secretaria de 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	de 	 de 	. 



Eu  nniu) 04A Uulki\J  

portador do CPF Jr_  
ocupar o cargo em comissão e/ou função de 

'm processo de nomeação clou designação pata 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal. que tomei Ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 

"Artigo 118 - Os empregos páblic 	lunicípio cie Pindantonhungaba são criados por lei que fixa sua denominação. patrão de 
vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

§ 1°- A criação, alteração e extinção das empregos públicos na Câmara ,Ilunicipal de Vereadores de Pitulamonhangaba. bem conto o 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da ;Ilesa Diretora. 

§ 2° — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra suo pessoa represente:Ou julgada procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada em processo cle apuração de abuso de poder 

econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizorent tas ."• 	crias 
seguintes. 

3° São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que .timent coalenados, em jecisão troa:nado em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito unas ((pó,. ri ei1111;.T0717.110 d,L1 
pena, pelos crimes: 

contra a economia popular, a lé pública, a administração pública e o patrimônio público: 

11- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos no lei que regula a jitlifilcia; 
11/- contra o meio ambiente e a saúde pública; 

eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

V- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de limçôo 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
1,11- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos: 
VIU- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX:  contra a vida e a dignidade sexual; e 

X praticados por orgctnização criminosa, quadrilha ou bando. 

§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou Jimçóes públicas rejeitadas por irregularidade insaaivel ;the -cindigtn‘e.  
doloso de improbidade administrativa, e por decisão iwecorrível do órgão competente, :salvo se esta houver sido suspenso ou aoulata 1;ela 
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8(oito) anos seguintes, contados a partir ela data da decisac, aplicai:16-Se o 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de Mandatárias g:IL.,' fim:Vá:rem 
agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou jimdacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, peia ,;luso da 

poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

Hl- os que jurem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado cla ,Justiço Eleitorol por currupção 

eleitwyd, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gostos ilicho.s• de reCUPSos de componha ou por"conclutO:v .1 ,dird4 aos 
agentes públicos em companhos eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (vitu, anosa cotno;

-  cio 
eleição; 
IV- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou pr.:ti:vida por órgji': 
colegiada, por ato doloso de improbidade administrativo que importe lesão ao patrimônio público e elll'iti10"L'ill1e1117, 	 712S71e, 
condenação ou o trânsito em julgado até, o transcurso do prazo de 8 (oito) 01705' após o cumprimento da pena; 
V- os que fanam excluídos do exercício da profissião, por decisão soncionatória do órgão profissional competente, em tíccorrjociti de 
ir fração ético profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder 
17- os que forem demitidos cio serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, peia prazo de 8 tito).  
dadeciSão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pela Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



Pindamonhangaba/SP.  

ASSINA DO SERVIDOR 

DECLARAç:À0 

pórtador cio CPI' 	c216(115- 57-5  7 	cm processo cie nomeação e/ou desi enaçàa para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empreaos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

"Artigo 118 - Os empregas públicos do Município de Pindamonliangaha são criados por lei que fixa sua denominação, po,irão de 
Vel?CilllelliOS, condições de provimento. atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus 41enthili 
§ I "- ti criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Czimara Alltnicipul 	1 "eveadores de Pialamoniumg,:fm„i.,Ciii COMO 
fixação  e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto Cie resolução de iniciativa da ilesa Diretora. 
§ 2 °  — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão iodos que tenham contra sua pessoa represeinaçãojui,(eadi procedem,. 
pela JuÁça Eleitoral, Cio decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada em processo de apuraçóo 	abuso de podei 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido cit.,plomados, beur como para as que se reali.zarein tios 3 tono) ano' 
seguintes. 
§ 3 °- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos eia comissão todos que forem condenados, em decisão irnimiltida en 
julgado ou proferida por Órgão judicial colegiada desde a condenação até o iranscurso do prazo de 8 (Oito) anos após o C-witiirá)tetilo 
peno pelos crimes: 

1- contra a economia popular, u11; pública, a adinhusiração pública e o património público; 
11-  contra o património privado, O sistema fhwinceivo, o mercado de capitais e os previsios na lei que regul,t a/ah-melo 
111- contra o meio ambiente e a scilicle pública; 
II .- eleitorais, para os quais a lei 	pena privativa de liberdade; 
I "- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ao à inabilitação priva o exelvícia de fiação publica: 
1'1- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
171:- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hedloiulos; 
1'111- de redução à condição análoga à de escravo; 
1X- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas par irregularidade insanzivehnie.  Configni-eató 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se esta houver .sido saspensa ou anithida pêlo 
Poder Judiciário, para os eleições que se realizarem nos 8 (oito) atuis seguintes, coutados a partir da data da elecisão. ' iiplikintle .p 
disposto 110 inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a todos os urdeitarlures de despesa, sem exclusão de mandatárias qui: (;:.tiVerem 
agido nessa condição; 

11- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fimdacional, que beneficiarem O si ou u terceiros, pelo .abliSo do 
poder eC012(3IlliC0 ou político, que fiarem condenados eu; decisão transitada em julgado ou proièrida por órgão judicial colegi,tila para 
eleição na qual concorrem ou tenham sitio diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguimos; 

In- os que fores: condenados, em decisão transitada em julgado ou proferido por órgão colegiada da Justiça Eleaorai„nor corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,. por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por condoia Vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 tono) imos a '  cantar da 
eleição; 

11- os .que forem condenados c, SItSfieliSãO dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou prolerida por 
colegiado, por cito doloso de improbidade culministrativa que importe lesão ao património publico e eJirizpv ,;'illit'llit) 
i'011(1WICIÇ'i70 ou 	; em julgado ah.;  o OVIISC'III'SO do prazo de 8 (oito) colos otní.c n c'timprimenla do ps/lIta 
1 .- os que ,fOralO eXCIOÍdOS do exercício da projissião, por decisão Sall(V.Oiltil(511,i do rirgào profirshmal competente, cii; 
inlVação ético-profissional, pelo prazo de. 8 (Oito) 0110S. salvo se o ato houver sido (ululado ou suspenso pulo Poder 
1,l os que Ibrem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito; 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Entenda n°  29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu, 	a(:, 	 (:;,(   

titular da Cédula de Identidade, registro geral n°     e do 

CPF/MF n 

comissão de 	ciL(. ,  

 

nomeado para ocupar o cargo público em 

 

na Secretaria de  A1 	 's<  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	 de — 	 



Eu AU \- 	n'C  

DECLARAÇÃO 

   

pórtador do CPF n°  OCO 	?):3d-OE)  , cm processo de nomeação e/ou desio.naçL1u para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	 L • 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

irlamonnangaba/S1). 
2  

AS INATÚRA DO SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Monie pio de Pinclanamhangolut são criados por lei que uva sua denominação. pádrão dr 
vencimentos, condiçães de provimento, atribuiçõe e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 
§ 1°- A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Municipal de l'ereadores de Pindatiumthingítim. tient como a 
.fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativci da Ateso Diretora. 

§ 2° São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa represei:loção julgado procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, eur processo de apuração de ain:so de poder 
económico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se retificarem lios (oito) anos 
seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que forem condenados, em decisão 'transitada cai 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o ClOnpl'illieli1O da 
pena, pelos crimes: 
I- contra a economia popular, a jü pública, a administração pública e o potrimonio público; 
II- COPOU o património privado, o sistema financeira, o mercado de capitais e as previstos na lei que regula a jaKalcio: 
111' contra o meio ambiente O a .saúde pública; 
II"- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativo de liberdade; 

I'- de abuso de autoridade, nos casos CO! que houver condenação à perda do corgo ou à inahilitoção poro o exercício de (tinção pública; 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
1.71- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos. em comissão: 
I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou Arções públicas rejeitadas por irregularidade illStlift'irel ,pie éotnignre'cUà 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salva se esta houver sido suspenso .zu amd,ula:Pelo 
Poder Judiciário, penar as eleiçães que se realizai.ein nos 8 (oito) tiros' seguintes ;imitidos a partir do data da decisã1i.' 
disposto no inciso 11 do art. 71 do Constituição Federal, a todos os ordeitadores de desin,so, sem exclusão de inandatári.,s (»te 
agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na athitinistração pública direta, indireta ou jinulacional, que beneficiarem a si ou a iercen-ds, pent ,;Fuste do 
poder económico ou político, que 'Orem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada para a 
eleição na qual COMOITC111 ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguimos; 
Hl- os que forem condenados, cio decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. por corrupção. 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por condida .  vticlada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo pram de 8 (oito) anos O eonlar chi 
eleição; 

Ir- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitudo em julgado ou proterida por órgão jitzlicial 
colegiado, por ato doloso de improbidode administrativa que importe lesão ao PtIll'(illtini0 público e eltriquetimeino ilícito, desde o 
condenação ou o trânsito em julgado até O írtillSella0 t10 prOZO de 8 todo) anos opas 	 chi 
1= os que firam excluídos do e.vercicio da plyzjissido, por decisão s‘inclooatário du org -itz 	 rir 	vicia •cl 
infração ético-projissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo Si' o alo 11011Vel• sido enuilodo ou suspenso pelo Poder Jitclunorld,: 
VI= os que jOrein deludidos do serviço público em decorrencia de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de (alta) ï1/ 10/. contados 

. 	. 

cla decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu 

portador do CPF n° 	 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 

em processo de nomeação e/ou designação para 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  	/ 2019. 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindamonhcmgaba são criados por lei que fixa sua denominação, padrão de 

vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recursos' pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

§ 1°- A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Cámctra Municipal de 1"ereadores de Pindamonhangoba, bem como a 

fixação e alteração dos seus vencintemos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 

§ 2 0  — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgado procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitado elo julgado ou proferida por órgão colegiada em processo de apuração de abuso de poder 

econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) ono.s. 

seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que fbrenz condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, pelos crimes: 

1- contra a economia popular, o fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

II- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência: 

LU- contra o Wh) ambiente e a saúde pziblica; 

IV- eleitorais, para os quais c; lei comine pena privativa de liberdade; 

abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou ir inabilitação para o exercício de ,liincão pública; 

VI- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

VII- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, (C17'01151110 e hediondos; 

VIII- de redução à condição análoga à de escravo; 

IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 

X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 'Unções públicas rejeitadas par irregularidade inviolável que C017figilro aio 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se esta houver sido suspenso ou anulada pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que se realirarem i705 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a lodos os ordenctdores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem 

agido nessa condição; 

11- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fitzulacional, que benefichwenz a si ou a terceiros, pelo abuso do 

poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado OU proferida por órgão judicial colegiada. para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

111- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por concluía vedada aos 

agentes públicos CM campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar tia 
eleição; 

IV- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada enz julgado ou projerida por órgão judicial 
colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o 11-011SCUPSO do prazo de 8 (Oito) anos após o cumprimento da pena; 

os que foram excluídos do exercício da prolissião, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrencia de. 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido mudado ou suspenso pelo Puder Judiciário: 
VI- os que forem demitidos do serviço público em decorrência cie processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) MIOS, contados 

da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu, 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	33 '?0,5 ?6'5- -K  e do 

CPF/MF n°  3‘1 g 1 y 9 5, 	2  , em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	 

na Secretaria de 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  :3. O  de  c-C,: 	2 	de  2042.0  



DECLARAÇÃO 

Eu —4Aft/(À1/,(/ 	eÁ a., 

pórtador do CPF n° ,5e26. 	 cm processo de nomeação clou desi .).nação para 

ocupar o cargo em comissão ciou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pinciamonhanuba/SP. 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos cio Município de Pindanumhangaha são criados por lei que fixa sua denominneão. p..arão dr 
vencimentos, condições de provimento, trtrilmições e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocumunes. 

§ 1°- A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Municipal de l'ereadores diz Pialanumhunguim, bem como o 

fixação e alteração dos seus vencimentos é feia através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 

' 2° — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representação julgada ['ruem/ente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abuso de poder 

econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8.ional anos 
seguintes. 

. 	. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão Iodos que forem condenados, em decisão tramitada enu 
julgado ou proferida por órgão judicial cokgMdo, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, pelos crimes: 

contra a economia popular. tz.M pública, a administração pública e o patrimônio público; 

ll- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstas• na lei que regula a jah-ozeio: 
III- contra o meio ambiente 4? a saúde público; 

II"- eleitorais• para os quais a lei comine pena privativa de liberdade: 

l'- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilhoção para o exercício:1e finh.ão público; 
1 .7- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

111- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos: 

UM- de redução à condição análoga ri de escravo; 

IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 

X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§ São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou fiações públicas rejeitadas por irregularidade insanável qué candgure aio 

doloso de improbidade administrativa. e por decisão irrecorrivel cio órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anuindo pelo 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes. contados rr partir ela (/ato da 

disposto no inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a lodos Os ordeoadores de despeso, seio exclusão de mandohiri.45 qUe 4.;4;;Verém 

agido nessa condição; 

os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fUndacional, que beneficiarem a si ou a terueirri. pelo ,choro 
Poder econômico ou político, que ibrem condenados em decisão transitada em julgado ou proftrida por órgão judicial colegiada poro 

eleição na qual concorrem 011 tenham sido diplomados, bens conto para as que se realizarem nos 8 (0110) anos seguintes; 
111.- os que forem condenados, enz decisão transitada ene julgado ou proferida por órgão colegiada da Justiça Eleitoral. por corrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por condida Vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do•diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos ct contar du 
eleição; 
IV- os. que forem condenados à suspensão dos direitos políticas., em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiada, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao património público e enriquet.imeme) ilícito. desde . 44 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do pra-0 (11.' S (oito) anos após o ertmprinmato d.; p,ola: 
U- os que firam e.scluídos da e.V421VÍCIO ela prolis.vião. por decisão s,mcionatória do órgão pr,?Ii.s-sioall comp,,teme. cvr tl&c, 	diz 
infração éfico-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos. salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder .huhciario: 
17! os que jurem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de (44114.0 .ánós.• 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 

(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	 `5"-  	e do 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

CPF/MF n° 	2-.cN 	8 .2  , em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	  

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

na Secretaria de  G  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

Pindamonhangaba/SP,  nR  de 	  

Eu, 	

CL A R AÇÃO 

Ce5-D  

de 	. 



Eu, 

DECLARAÇÃO 

servidor público municipal da Prefeitura de Pindamonhangaba, titular da Cédula de 

Identidade, registro geral n°  55 7 S 	- 	e do CPF/MF n° 

6 .4 (..,((; 	, nomeado para ocupar o cargo público em comissão de 

	 , ria Secretaria de 

Es).(5 NY'l 	DECLARO para 
_2-  

os devidos fins, que NÃO SOU cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 

de servidor ocupante de emprego público em comissão ou exercente de função de 

confiança, ou função gratificada, constante da listagem que tomei inequívoca 

ciência, fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos. Por ser a expressão 

da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  C Á  de 

 

de c9 	• 

 

ssinatura o serv or) 



DECLARAÇÃO 

Eu, Talita Aparecida da Silva, titular da Cédula de Identidade, 

registro geral n° 23.329.256-4 e do CPF/MF n° 154.534.197-41, em processo de 

nomeação para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor, 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 27 de outubro de 2020. 

Talita Aparecida da Silva 



DECLARAÇÃO 

Eu,  ,r),,9; 	 -‘3,0 	, 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	3 96 	R 55 - 9 	e do 

CPF/MF n° <(.20 863 	8 - SC  , nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	  

na Secretaria de 	  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgãnica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  O g  de 	c(?0,-,„_c_n_49 	de ao-QA . 



DECLARAÇÃO 

Eu,  f 	Y) C'C 4 %  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	-3 e- til -0 	e do 
CPF/MF n°  4.z (A 2 (,,(Â 	, em processo de nomeação para ocupar o cargo 

público em comissão de  amtv4-‘,  

na Secretaria de 	L:x1„,,,di  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  l 	de de  ,2(.;.2c,  

     

     



DECLARAÇÃO 

Eu, 	/PA 	 St(//) 

titular da Cádula de Identidade, registro geral n° 6/5- , ?7(1,;. 920?  e do 

CPF/MF n° //.?. 7:5V- (,T/7  "  , nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	iS  

na Secretaria de  A7/ o Á4,(47,  &t,  "fiz  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 	 ,t/ é/ /20 

 

 

  



DECLARAÇÃO 

Eu, Eu, Ticiane Cristine de Oliveira Marques, titular da Cédula 

de Identidade, registro geral n° 35.530.138-6 e do CPF/MF n° 421.244.318-03, em 

processo de nomeação para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Assessor, DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos 

impedimentos para ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° 

do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP, 25 de setembro de 2020. 

Ticiane Cristine de Oliveira Marques 



lexandre Pereira Costa 

DECLARAÇÃO 

Eu, Alexandre Pereira Costa, titular da Cédula de Identidade, 

registro geral n°  25.015.970-3 e do CPF/MF n° 185.617.328-30, em processo de 

nomeação para ocupar o cargo em comissão de Secretário Adjunto — Secretaria 

Municipal de Governo, DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos 

impedimentos para ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° 

do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhan aba/SP 09 de setembro de 2019. 



DECLARAÇÃO 

é 

Eu, 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n°  
	

do 

CPF/MF 	F--:;1-1  

A2:5_5 O  
na Secretaria de 
	

Ç 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

Ocupar empregos públicos, previstes.. os parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tonei ciência. 

Por ser a expressão da óerdade, firmo o pre ente, sujeitando-me às penas da. lei.. 

processo de nomeação para ocupar o cargo 

público em comissão de 

de 

 

  



DECLARAÇÃO 

Eu,  Cai)  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	  e do 

CPF/MF n° Ø7.2 35i._368 -0;z  , em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de  5,....tu-kAn,9 	 ee(u  

na Secretaria de  P7 	 ;  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  05  de 	/1/2.te,  	de  ,32,e),27  



DECLARAÇÃO 

portador do CPF 	 s e)7-emÇ," 	processo de nomeação c/ou designação para 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de  52/::::(-: 	 n-rzv7 j1----/-  _5  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pinclamonhang,aba/S 

,  
ASSINATURA DO SE VIDOR. 

-Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindamonhangaba .rão criados por lei que fixa .sua tii,liOillinak't70, pihfrt ri, ele 

vencimentos, condições de provimento, atribuições' e indica os recursos pelos quais serão remunerados seus ocupantes. 

4" 1°- A criação, alteração e extinção dos empregas públicos na Câmara ,Nlunicipal de Vereadores de Pindamonhangot,a, 	com,", 

fixação e alteração dos seus vencimentos &feita através cie projeto de resolução de iniciativa da ,ilesa Diretora. 

§ 2°- São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representaçâojuisúuitt procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada CM processo de apuraçâo de abuso ;te potitr 

econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem COMO para as que se reali:tiretn nos 8 (oito). amos 

seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que ferrem condenados, em decisão transitado enr 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prcr:o de 8 (oiro) anos após o cuniprimento der 

pena, pelos crimes: 
1- contra a economia popular, ali pública, a administração pública e a patrimônio público: 

II- contra o património privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula o Jaléntia; 

Hl- contra o meio ambiente e a saúde pública; 

Ir- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

l'- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitaçáo para o exercício 

17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
VII- de tráfico de entorpecentes e drogas cifins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

1711- de redução à condição análoga à de escravo; 

contra a vida e a dignidade sexual; e 

X- praticados por or'ganizaç'ão CriMillOSCI, quadrilha ou bando. 

ts 4°- São também impedidos de ocupar os enwregos públicos em comissão: 	. 
1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício cie cargos ou jiinçõe.s públicas rejeitados por irregularidade insdaieehute cantigure' ato 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível cio órgão competente, salvo se esta houver sido .mspenso ou cutilada pelo 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes. contados a partir da clara da decisõt.. aiilicantlo,se . o 

disposto no inciso 11 cio art. 7/ da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusào de mandatárias -que hinivereM 

agido-nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na. administração pública direta, indireta ou fundacional. que beneficiarem á si ou a terceiros, pelo abuso tlã 

poder econômico ou político, que tarear condenados em decisão transitada eu, julgado ou projírrida por órgão judicial colegiada parar a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem c:onto para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes,. 

III- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proRwida por órgão colegkulo da Justiça Eleitoral. por corrupçâo 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gravas ilícitos de recursos de campanha ou por c:imitida vèdtida aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diplomar, pelo prazo de 8 (oito) anos' a contar da 
eleição: 
Ir- os que forem condenados à .suspensão dos direitos políticos, em decisão transitado elo julgado mi proi,,ri,.`.; por ,;r ,..!:70 judicial 

colegiada, por ato doloso de improbidade adninnstrativa que importe lesão ao pairino;nio públieo 	enriau,-,..im,,nio 	desde a 
condenação ou o trânsito emjulgaclo até o transcurso do prazo de R coito) imos após o cumprinwito 	iwna. 

V- os que _Oram excluídos do exercício da prolíssião. por decisão sancionalória do órgão profissional t:oinp, 1:•;;;e 

infração ético-profissional, pelo prato de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido «untada ou suspenso pelo Poder lutli,...iâria; 
VI- os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo ',ror° chi! 1,' 

da-decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 

(Redação dada pela Emenda n° 29/20I2)." 



DECLARAÇÃO 

Eu, fA9 	\IP‘c\f,c,  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	D 7. 5.- 	e do 

CPF/MF n° 	. 	̀1,95-,:; 	, em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de  S 	7 RIP; o 	.Pf-  P(-) U ,v7  

na Secretaria de 	É í) U (r." 	(<2 n  

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

	

Pindamonhangaba/SP, 	de 	 `c • de 	
(. 



DECLARAÇÃO 

Eu, ,Tc 	 -,É27ck,7- 	 7.i;"f/V-1,) 

titular da Cédula de Identidade, registro geral n°  4; v,. 	,/O -- 	r  e do 

CPF/MF n° 	 3/,  em nomeado para ocupar o cargo público em 

comissão de 	̀5e---j=c", 	̀7)/-)  ;  

na Secretaria de  ,7 4_i 	A• 	.4t-  
DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/SP,  1/2/  de 	fv.0- 	de  32a-Á:" 



DECLARAÇÃO 

Eu  - );(4)  76k1{ Ri 04--s1,10 (1f07p-A 	 

pórtador do CPF n° cL:PS: (0,3. 	. em processo de nomeação c/ou dvsi2nacão para 

ocupar o cargo em comissão e/OU função de  &(!;Vr;ai,,,,,  	r,,c7oz.Í(3 r 1Az,  (g 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

Públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

confórme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pinclarnciniumaaba/SP. ( 4t 04 / 

ASSINATUrDO SERVIDOR 

"Artigo 118 - Os empregos públicos cio Ahtnicípio de Pindantonhangetha .s.clo criados por lei que lixa sua denomina:jia ;toarão de 
vencimentos, condições de provimetuo. atribuiçães e indica os recursos pelos quais serão rentunercultts .vens ()CIO h Ilit'S. 
§ 1°- A criação, alteração e extittção dos empregos públicos na Cámara Alunicimil dr rereadores de Pittdumundott:,»..o :cnt como n 

fixação  e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto cle resolução de iniciativa da :Ilesa Diretora. 

§ 2°— Selo impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra suo pessoa represemaçãojalgodu procedem,' 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada elo processo de apuração de obttso ele poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem COIII0 perra as que se realizarem 1105,5' (o1101 anos 
seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que fbrein condenados, em decisão -IrC111SÚCICa em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após et cluttprimeMO der 
pena, pelos crimes: 

1- contra a economia popular. ct lé pública, a administração pública e o património público; 

1/- contra ()patrimônio privado, o sistema financeira, o IllereadO 	COpilaiS e os 	 Iro lei que regulo a 1illém-M: 
III- contra o meio ambiente e t7 St112dC pliblic n; 

para OS gllaiS a lei comine peno privativa cie liberdade; 
l'- de abuso de autoridade, 170S cacos em que houver condenação à perda elo car,ç,m ou à habilitação paro o exercício de fith;.tio 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores: 
UH- de,tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1'111- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ -1°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

os que tiverem suas contas relativas ao exercício ele cargos ou jitnções públicas rejeitadas por irregultwidoele insanável quécoitiVire 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou unulodo pelo 
Poder Judiciário, para as eleições que Se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes. contados a partir do da1,1 Ju decistla 
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, O iodos os onlmarlores de clespcs(t, seu, exclusào de• nuoulutár,:is .q:wimtáviviti 
agido nessa condição; 

11- Os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou funde-roiam-1f que beneficiarem a si vu O 	 11(15(7 da 
poder econômico ou político, que forem condenados emir decisão transitada em julgado ott proferida por órgão judicial colegiada para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

1/1- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou profirida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos ele cantpcothu ou pôr conduta védetiki aos 

agenteS públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação cio registro 011 cio diploma, pelo prazo de 8 (oito) unos ,1 cuidar du 
eleição; 

Ir- os que figrem condenados à suspensão dos (limitas políticos, em decisão transitado em julgado OU pl'Oelitit! por (51'gà,l 
colegiada por ato doloso ele improbidade administrativa que importe lesam aa natrioninio público « coulauez'ancna. níciin, 
condenação ou o trzinsito ~julgado até o transcurso do prazo de 8 1t+170) [MOS alais C;1111/ 	tf,: 

OS ore jbram excluálas do e.sercício da prolissião, por decisão .raneionettório du órgão profissional com/Am.o/e. 	detme, 	(1,• 
infixtção ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspénso pelo Puder Judi..ittrto; 
17-t os que finem demitidos do serviço público em decorrência de processo ochninistrutivo ou judicial, pelo prazo de 8 (Paul Unavi:cdtiláda', 
do decisão, salvo se o cito houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu, José Antonio Ferreira Filho, servidor público municipal da 

Prefeitura de Pindamonhangaba, titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 

44.304.054-0 e do CPF/MF n° 327.636.398-44, em processo de nomeação para 

ocupar o cargo em comissão de Secretário Adjunto de Meio Ambiente, 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhangaba/S P \N\JOk.X5NV0 de 2019. 

José Antoni

T

ira Filho 



titular da 

CPF/MF 

comissão de 

na Secretaria de 

Cédula de Identidade, registro geral e do 

(t? , em nomeado para ocupar o cargo público em 

n 

C 

Pindamonhangaba/SP, 

• DECLARA C ik0 

Eu, 

DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 



DECLARAÇÃO 

pOrtador do CPF n 	 cm processo de nomeação e/ou eicsinak,:opara 

ocupar o cargo em comissão c/ou funçãodc,,,tW2P',0-4'D 	 Ls.,(Ns  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empreos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tOlfiCi ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhanuaba/Sp, 

 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

  

"Artigo 1/8 - Os empregos públicos cio A haticípio ele Pindamonhangaba são criados 1)0r lei que fira soa denominação, pcuirão dv 

vencimentos, condições de provimento, atribuições e indica os recurvar pelos quais serão relliilliertidUS St.'11S 

§ 	/1 criação, alteração e extinção dos empregos públicos na CCIMUrit A htnicipcd de relva( fores ‘le Pnulainoniummu' ,0„1, o anho 

fixação e alteração dos seus l'Oliel171211tos é feita através de projeto ele resolução de inicia/irei da A lesa aretora. 

§ 2"— São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que tenham contra sua pessoa representacii0 jt;Igada proeedeate 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada em processo de apuração de aba:') 

econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos (oa()) anos 

seguintes. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que 'Orem condenados, em deeisão -tronsitodo CIII 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após c, cumprimento da 

pena, pelos crimes: 

1- contra a economia popular. ali) pública, a administração pública e o patrimônio público; 

11- contra o patrimônio privado, o sislcqua financeiro, O mercado de capitais e os previstos no lei que regulo a Ah-aluiu: 

III- contra o meio ambiente e a saúde páblh'a; 

eleil0Pais, para os quais a lei comine pena privutira de liberdode: 

I"- de abuso ele autoridade, nos casos em que houver condenoçâo à perda do cargo ou à inabilitação poro o exercício d.: ti fuç.in 

13- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

1-71-de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

VIII- de redução à condição análoga à de escravo; 

IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 

X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bondo. 
sz'Lr- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 'torções públicas rejeitadas por irregularidade insanável file c;uninire dto 

doloso de improbidade aehninislrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensdou ,utuidda pela 

Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes. contados a partir da data da tlecistia; 

disposto no inciso II do art. 71 dei Constituição rederal, O Iodos os onletutdores de despeso, sem exclusão (1,,  nhouhuôrt:,v 

agido-nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou jimtlacional. que beneficiarem a si ou a 'cri-vírus, pela ai'icso do,  

poder econômico ou político, que jhrent condenados em decisão transitada em julgado ou pt.oferida por órgão judiciai cole,giatia. para 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (Oito) mias SegllinieS; 

111- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitora!, por ...arrupção 

eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou par cánáttcr Vedado aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do regis(ro ou do diploma, pelo prazo ele 8 (oito) unos a contar do 

eleição; 
Ir- OS que jitrent condenadas ii suspensão elos direitos iilinCOS, C111 decisão ll'aliSiícidU coo jul,guelo 	pmleri:lo por 	pfdictui 

C.,•olegiaelo, por ato doloso de improbUlade 	 (pie importe lesão cto patrimônio público e enriquecimento ilícito, ‘lesde 

condem:10o ou o trânsito eut .Pdgulo eiró o transcurso cio pra.:o de 8 tono) cotos (unis o cumpriweilla 41.11 ,,•flo: 	 . . 
1 os que tom d ali e.vcluielos ela e.vercício dia i )i•glissie7o. por decisão sane ionatória ia mim gào proiíxvianal c,ci,p / , 	 e c e1• 

inflytção ético-profissional, pelo prazo de 8 (Oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pela Pinh- Judiciar;.•»- 	. • • 

17: os que farelo demitidos elo SerViÇO público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de S• (a•t») ~s. ,•••on.raa0.% 
ela decisão, salvo se o alo houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciária. 

(Redação dada pela Emenda n0 29/2012). '' 



DECLARAÇÃO 

- Eu—Tv\cutcyvkik,  Act.tw N<A.e.,e/vu 

.pórtador do CI)17  n° (-)-66  6U °3 	. em processo de nomeação e/ou 
c ocupar o cargo em comissão e/ou função de  S.ta A,t(w.é,,,  A-Viu ti 

elesina;Ao•yára 

„Lt  rCk,,uuAK 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei eiândia 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

l'indarnonlianoaba/S1), / -)019. 

ASSINATURA DO SERVIDOR 

  

;',-lrtigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pindamonhangoba são criados 14m. /VI' 1/11C .1i.Va Sita (4'nooni ,i0;;,71,, p,i,lrão de 
vencimentos, condições de provimeino, atribuições e indica os recursos pe/os quais seriio 	 seu.: 
§ 	criação, alteração e. extinção dos empregos públicos na Cámara A hinicipfll rle rereculoms de PilltialllOilltallgi;!•a, bent con0 
.fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da ilesa Diretora 

2°— São impedidos cie ocupar os empregos públicos em comissão todos que Penhor?n contra sua pessoa rePresentoção julgada procedente 
pelo Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, ein processo de apuração de abuso (1 e.podei 
económico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realilarem IlOS .'í (oiro) anos 
seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todas que jurem condenados, em deci.são transiroda en: 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso cio prazo de 8 (Oito) clivas 0111.;S 
pena, pelos crimes: 
1- contra a economia popular, a jé pública, a administração pública e o património público; 
II- contra o patrimônio privado, o .sishanclfinanceiro, o mercado de cal:inais e os pivvisto.s lin IV, 	regul,1;1julén.ái.: 
111- contra o meio ambiente e a saúde pública; 
li'- eleitorais, para Os quais a lei Califille pc.OU1 privativa de liberdade: 
I .- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitoção para o exercício de »loção 	- 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e colores; 
UH- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
UM- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

-1°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em COMISSeia: 
1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ali 'Unções públicas rejeinulas por irregularidade insanável que:coinigure ato 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competeine, salvo se esia houver sido sois/ ,ave':; cm 1,;oll,;(10 peh ,  
Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir (1« dota du (lecisàa-upliejado-se 
disposto no inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordeintdores tle desposa, sere exclusão de Illírnc4 1 /1 i)'1.is-qi;L:'i.wili;l'»ci;i 
agido nessa condição; 

11- ás que' detentores de cargo na achninisnação pública direta, indireta ou foulaciona(, que beneficiarem a si ou a ierceiros„oclo abuso do 
poder económico ou político, que Arem condenados em decisão transitada em julgado ou projerida por órgão judicial colegiada. para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) alias seguintes; 
111- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Deito,crl, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de componha ou por condita ) .edeidét aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 toiro) 
eleição; 

Ir- os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, rui decisão transitada em julgodu orr prolerido por 	judiciar! 
colegiada, por ato doloso de improbidade administrativo que importe lesão ao poiriniónio público e enriqueciineoui 	desde o 
colulenação ou o trân.sito em julg,u10 uh; o transcurso do prazo de 8 iinto)11inis a/ „is ti  
r t- Os que foram excluídos do exercício da projissiao, por decisão soncionaltiria dn órgóo projissiimal commnente, eu; decorr.;m;itt al 
infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (•oito) mios, salvo se o alo houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciáriá; 
VI! os que jbremi demitidos cio serviço público em decorrência ale processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 1.01iii111110S. 
da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 

• 



DECLARAÇÃO 

	 ( 	cL(7_1..e 	 2,471c. 	 

	

pdrtador do CPF n°   . em processo dc nomeação e/ou desHação paço 

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

Pindamonhanoaba/SP. 	 / 2019. 

(-7(  

ASSINATURA DO SERVIDOR 

rtigo 118 - Os empregos púbj cos do Município de Pindamonhangaba são criados por lei que lixa sua denominação. puirão cio 
vencimentos, condições de proviMenio. atribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerados .10115 ocupantes. 
§ 1°- .i criação, alteração e extinção dos empregos públicos na (-'cinutra Municipal de 1'ereadore.s de Pintlanzottionoba, hem como o 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 
§ 2"— São impedidos de ocupar Os empregos públicas em comissão todos que tenham COldra sua pessoa representação juigoda to-ocedetne 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por Órgão cole.giado, em processo de apuroçao de abuso de poder 
econômico ou político, para a eleição na qual conca-1-cm ou tenham ,sido chPlomados, bem como para as que se realizarem nos .(011(.1) 0110.1 

seguintes, 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que firent condenados, an 	nytto..‘-itada - ent 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada desde a condenação até o IranSCUPSO do prazo de 8 tono) (MOS 	t: 	 c/, 
pena, pelos crimes: 
I- contra a economia popular, a pública, a administração pública e o patrimônio público; 
II- contra o patrimônio privado, o sistema Ihnozeeiro, u mercatlo de capitais e os previstos na lei que regula a juljohatt; 
Ill- contra o meio ambiente O o satith,  pública; 
ll eleitorais, para as quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
l'- de abuso de autorhlade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de limção In'hliça;  
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
VII- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo: 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

os qUe tiverem suas contas relativas cro exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável atte.contigure•inO 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se esta houver sido suspenso ou cauta /c peio 
Poder 'Judiciária para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) tinos seguintes, contados a partir da data da decisà:. aplit',otd-'se 
disposto no inciso 11 do art. 71 da Constituição Federal, ti todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de numtlutárhts que ;;.,hverent 
agido nessa condição; 
II- os que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ozt jUndacional, que beneficiarem a si ou a terceiras, pelo ;;Intso tio 
poder econômico ou político, que fim-em condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegi.id,i, para ti 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 
111- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou profirida por órgão colegial° da Justiça Eleitora!, por corrupçt7o 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conditta vedada nos 
agentes públicos CM campanhas eleitorais que impliquenz cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) unos ,1 ca,nor cio; 
eleição; 
II"- os que faiem condenados à suspensão dos direitos políticos. cru decisCio tral7Sitcida cio lidSado cri prcOrhlo 	 indiciai 

colegiada por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão uo patrimônio público e ettriqueéintento Oídio, de.syle a 
condenação ou o trânsito em julgado cito o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimenin chi p<nia: 
V- os que /brami excluídos do exercício da projissião, por decisão ston.ionatória do órgão profissional competente. em decor!,;ocia cie 
ir fiwâo ético-profissional, pelo prazo de 8 (uno) oitos. salvo se o ato houver sido anulado Ou suspenso pelo Poder Jiitlà.lário,--• • 
1'1: os que forem thonindos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (0/10) (115 -

da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emendo u° 29/20I2)." 



DO SERVIDOR ASSIN 

I Pindamonhantlaba/SP, _11 -I / 1.) / 2019. 

   

Ç-) 

DECLARAÇÃO 

Eu   03,  
pórtador do CPF no    elcm processo de nomeação elou designação.  para 

. 
ocupar o cargo em comissão e/ou função de 	  

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empregos 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

"/Irti,go 118 - Os empregos públicos do Ahuncipio de Pindamonhangabo são criados por lei que fira sua denominação. ,,adifió ctr 
vencimentos, condições de provimento. atribuições e indica os recursos pelos quais serão rentuner,ulos seus ocupantes. 
§ I"- r1 criação, alteração e extinção elos empregos pÚbliCOS 	 Alltilidind (h' 1 .VIVCItIores de Pinthutionlonrgaba, bem -cotim a 
fixação e alteração dos seus vencimentos é feita através de projeto de resolução de iniciativa da (ilesa avelara. 

§ 2°— São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que ttinham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiada, em processo de apuração de abuso tié poder 
econômico ou político, para a eleição na qual COnCOITC17I ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realilarem nos 3 toiro) onos 
seguintes. 

,sç 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todas que 'Orem condenados, em decisão -mons/toda em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, desde a condenação até o mtinscurso do prazo de 8 tono) unos após o cit:primemo' der 
pena, pelos crimes: 
1- Contra a CC0110111la popular, a ji.1  público, l7 administração pública e o patrimônio público: 
11- conli.a o patrimônio privado, o sistema jb;anceiP(1, O MCPC'e010 de capitais e os previstos 110 	Oue regula a laléneii+: 
Hl- contra o meio ambiente e a saúde pública; 

ll'- eleitorais, para os quais o lei comine pena privativa de liberdade: 

l'- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou â inabilimção para o eXCIVI.C1.0 de tinirão 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

171- de trafico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortra, terrorismo e hediondas.; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
;.,ç -1°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

I- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou jimções públicos rejeitadas- por irregularidade insonávelqm,coiqi•Orit'oti; 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salto se esta houver sido SII.SpeiLvC; 	atutiadaPélo 
Poder Judiciária para as eleições que se reali:arem nos 8 (oito) cuto.s• seguintes. comados II 'Will!' 	 2111 
disposta no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores clee despesa, sn exclusão de inandal(;riJs ej,re i/-,3ved•e'lli 
agido nessa condição; 

ll- os que detentores de cargo mi achninismução pública direta, indireta ou jimdacional, que beneficiarem a si ou a ierceiros,Pelo abuso do 
poder econômico ou político, que forem condenados eia decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada para ti 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se reali=arent nas 8 (oito) anos seguintes; 

111- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órg,.."io colegiodo da Justiça /:!chora/, por cprrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos cie recursos de campanha ou por conduta veatitla ,aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma. pelo praza de 8 fona) 
eleição, 

11"- os que furem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitado eme julgado ore proferida por órt,,M, judicio/ 
colegiada, por ato doloso cie improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimenia ilícito, desde, 
condenação ou o tránsito ((1/1 julgado coei o transcurso do proso de 8 (oito) anos tipis clintprinwiuu 

r- os que foram s•cluicios do exercício da profissião, por decisão sal:camarária do &pio prolissiontd competente. eu:. tlecorr,"meiade 
infração ético-profissional. pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspen.vo pelo Poder Judieiáriii:. 
17! os que forem demitidos do serviço público cai decorrência cie processa (tainhas-motivo ou judicial, pelo proco 	8 (oito) 
cia decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciária 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 

SQ:cLcS., 



DECLARAÇÃO 

pôrtador do CPI' 	 . em processo de nomeacão e/OU dcsi ;:nac;3.o 

ocupar o cargo em comissão e/ou 

DECLARO para os devidos fins , 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo 

função de 

que não me enquadro nos impedimentos para ocupar empreg.oi; 

3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, que tomei ciência 

o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

, • - 

Pindamonhangaba/SP, 	 ?01 9 

"Artigo 118 - Os empregos públicos cio illunicipio de Pinclamonhangaba são criados por lei que fixa sua denominação. o.41rão de 
VellCillIeltiOS, condições de provimento, !rtribuições e indica os recursos pelos quais serão remunerodos seus oeumrines. 
§ 10  A criação, alteração e extinção dos empregos públicos na ('r'imara Altmicipal de Vereadores de Pliulanuinhangaf ,á, 	r :.orno 
fixação e alteração dos seus PellehlICIfii3 é feita através de projeta de resolução de iniciativa da !Ilesa Diretora. 
§ '°— São impedidos de ocupar os empreQ0S públicos em comissão todos que 'tolham contra sua pessoa represeluação .laigaiiii fir.ocedente 
pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração i/z. abuso de poder 
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 1105 l (fli1O) anu. 
seguintes. 
§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão todos que Jaren: condenados, em decisão -o...til:riu-2a em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 toiro) mios apôs o cumprimento do 
pena, pelos crimes: 
I- conira a economia popular, a Jë pública, a administração pública e o patrimônio público; 
II- contra o património privado, o sistema financeiro, C) mercado de capitais e os rreriSIOS 110 lei que 	alitliuh,a. 
111- contra o meio ambiente e CI saúde pública: 
11'- eleitorais, paia os quais a lei coo, ia' pena privativa de liberdade; 
!'- de abuso ele autoridade, nos casos eur que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício ,A,  litnç•i7) 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores: 
1'11- de tráfico de entorpecentes e (fragas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo,. 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando, 
§ 4°- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 
1- os que tiverem suas contas relativas ao e.vercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanzh'el que cinifigrire'ani 
dolaso 	improbidade administrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente„calvo se esta houver sido suspenvo uri anulada péla 
Poder .Judiclririo, pura as eleições que se realizarem nos 8 toiro) anos seguintes, ,:ontados a partir da dota da 	api;',.-,rmió-se 
disposto no inciso II do art. 7/ (41 C'onstituiç'ão Federal, a todos os ordenadores de despesa. sem exclusão de nizizliniir.• ami imai.LO•eirz 
agido nessa condição: 

II- as que detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros. peio ..rtniso 
poder econômico O!r político, que forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial eGlegirs4... paro e 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bens como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes: 

111- os que forem condenados, em decisão transitada eu, julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. por .,orrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta ved(zzlci pus 
agentes públicas enr campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a ewaar do 
eleição; 
Ir- OS qi10 firen, condenados à suspensão elos direitos políticos. em decisão transitada em julgado ou 1)1*(01'410 pOr órgc'hi 111diCkil 
colegiada. por ato doloso de inwrobidade admirristraliva que importe lesão ao patrimônio público e enyiemez'ilUiUM1 	,tiO.S.(k 
condenação ou o Iránsito em julgado ah; o transcurso do prazo de 8 mita) anos após ,) cumprimento da 14.101: 
1"-- os que .foram excluídos da exercício da profissiria, por decisão sancionahirin du órgào profissional competente. ,.,111 dez 5.17 0/c_ia u0 
il?fra4V7() ética-prufissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou .suspensa pelo Pozie.o• 
1'/'. os que forem demitidos do serviço público em decorrência efe processo adminisiraiivo ou judicial, pelo prazo 	 (11; 	c)nuaddy 
cio decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou multado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda ire 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu 

       

       

pórtador do CPF ri0 	 C-C.1 cm processo de nomeação e/ou deSi. i1acàu pára 

      

ocupar o cargo em comissão e/ou função de 

DECLARO para os devidos fins , que não me enquadro nos impedimentos para 

públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei Orgânica Municipal, 

conforme trecho da legislação abaixo. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

ocupar empregos 

que tomei ciência 

  

Pindamonnan o aba/SP, /. 2019: 

   

   

ASSINATURA DO SERVIDOR 

 

. 	. 
"Artigo 118 - Os empregos públicos do Município de Pinclomonhangaba são criados por lei que fixa sua denominação. podrão ele 
veocimemos, condições de provimento. atribuições e indica os recursos pelos quais serão 000101 erodos seus ocupantes. 

§ 1°- rl criação, alteração e extinção dos empregos públicos na Câmara Alunicipol de l'ereadores de Pin(lamonhongal.o, 	como o 
fixação e alteração dos seus vencimentos. é feita através ele projeto de resolução de iniciativa elo :Ilesa Diretora. 

§ 2' — São impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão iodos que venham coniro suo pessoa represeinação julgada procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou projimida por órgão colegiodo, em processo dr apuroyao de abusa de poder 

econômico ou político, para a eleição na qual COI7COITe171 ou tenham sido diploma-los, bem conto par(' as que se realizarem ne,s 8 (ato) anos 
seguintes. 

§ 3°- São igualmente impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão Iodos que farm condenados, em decisào .  transitada em 
julgado 02/ proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) unos após o nillnil,i,1101710 -  (41 
pena, pelos crimes: 

1- contra a economia popular. a jõ pública, a administração pública e o pariniónio público; 

11- contra o patrimônio privado, O sistema financeiro,  o mercado de capitas e Os previstos no lei que regulo a lalja(.1a: 
III- contra o abri() (1171hiC)71C Cl saúde pública; 

ll'-- eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de. liberdade; 

de abuso do autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo em à inabilitação para O e.Ye'reidio 
17- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

UH- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediaidos; 
1711- de redução à condição análoga à de escravo; 
IX- contra a vida e a dignidade sexual; e 
X- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§'-l"- São também impedidos de ocupar os empregos públicos em comissão: 

1- os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou fiações públicos rejeitadas por irregularidade insanável .pid configure-ato 
doloso de improbidade acbninistrativa, e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo 

Poder Judiciário, para as eleiçães que se realizarem nos 8 (oiro) anos seguimes, contados a partir da (lota da decisão.. opliéainló-se 

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadore.s de despesa, sem exclusão de 111(111thlif;l1r1S (Md lionil.Yreta 
agido nessa condição; 

11- os que deteniores de corgo na administração pública direta, indireta ou jimelacional que benelidarelll a Si UN (t terceiros, peíc, ,/ 1/1130 
poder econômico ou político, que forem condenados CM decisão transitada em julgado nu proftricla por órgão j1diciN1 colegiada, paro 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realiJarein nos 8 (oito) anos seguirias: 

III- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferido por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por .c.orrapção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por cuildnier Xeelada oas 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquenz cassação do registro ou elo diplomo, pelo prazo de 8 talo; anos a coutar 
eleição; 

Ir- os que farem condenados à suspensão dos direitos políticos, em (least-to transitada ein julgado ou prolerido por &geio hedicial 
colegiado, por aio doloso de intprobidade achnii(isirativa que importe lesão ao panimónio público e enriquel.imena ilicita, desde 
Condenação ou o trânsito em julgado olá o InIIISCIOWO du pneu dN ,9 Inilol anus up,ís o cum/ hillh?.111() (1,)14'1111: 

I.= OS que Aram ewhiálos do exercício da p1nlis,11(70, p01" deCisãO SW1(7'01101(31711 tfil (irgÓl) 111*1)/ì.VS1.011.11 C0111pell'ali'. C11; Clet'illT;;ilei(1. 
enduração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos. salvo se o aio houver sido (inolodo 011 suspenso pelo Poder Judicie:Tia' 	• ''' 
17= os que jovem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo d... 8 (entni atinS. 
cla decisão, salvo se o ato housvr sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
(Redação dada pela Emenda n° 29/2012)." 



DECLARAÇÃO 

Eu,  2c)(//' /C/ 	/1055( r...e/r(-~  

titular da Cédula de Identidade, registro geral n° 	  e do 

CPF/MF n°  tifj2 	 2)  - 	, em nomeado para ocupar o cargo público em 
Ir  

comissão de 	A, 	níá:  

na Secretaria de 	  -" 
DECLARO para os devidos fins, que não me enquadro nos impedimentos para 

ocupar empregos públicos, previstos nos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 118 da Lei 

Orgânica Municipal, que tomei ciência. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, sujeitando-me às penas da lei. 

	

Pindamonhangaba/SP, 	2  de  ,/,4-" 	de  2C2?  
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